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ABERTUR,A T'E PROCESSO ADMINISTR,ATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Educação.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de apresentação artística com a

Banda Pau na Mulera para realizar apresentação no dia 15 de Junho de 2024 no São João do

Município de Capela do AIto Alegre- BA.

CUSTO ESTIMADO: R$ 40.000,00 (Quarentâ,mil reais).

REGIME LEGAL: Aft. J4,lnçiso II da Lei no 14.13312021 .
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AUTUAÇÃO: Aos sete dias do mês Reila Souza Ahneida, Agente de

o ofício da Exmo Sro Prefeito, ParaContrataçáo, autuei sob o no 0 5412024,

Contratação de empresa para prestação de serviços de apresentação artística com a Banda Pau

na Mulera para realizar apresentação no dia 15 de Junho de2024 no São João do Município de

Capela do Alto Alegre- BA, devidamente acompanhado da autorização, autorizanclo a abertura do

Processo Administrativo. assino:

RE,ILA S

',

ALMETDA
Agente de contratação
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Depaftamento de corrtabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo no 0 5412024.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de apresentação artística com a

nanOa Pau na Mulera para realizar apresentação no dia 15 de Junho de 2024 no São João do

Município de Capela do Alto Alegre- BA.

Prezado Sr

Solicitamos ao setor
Orçamentários com o

Atertciosarnente,

previsão dos recursos

adm inistrativo

BA , 0J de Junho de 2024.
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DO NASCIMENTO

, Capela do Alto

Sec.
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Capela do Atto Alegre - BA , 0J de Junho de 2024

Exmu. Sro.

Fundo Municipal de Educação

Assunto: Irrdicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

Ern atenção ao ofício expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos

orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes Contratação de empresa

para prestação de serviços de Pau na Mulera para realizar

apresentação no dia 15 de Capela do Alto Alegre-

BA, cu-io pagam ento poderá ser

\,

\/

Atenciosamente,

DECLARO, para fins de atendimento, que a preselte despesa tem adecluação orçamentária e

financeira com a LoA e compatibilidade cãm o PPA 
9 99m a LDO do Municípiode.c-apela do Alto

Alegre- BA e que o mesmo encontra-se eú conformidade com o disposto na Lei 14.13312021.

' 'Capelado Alto Alegre - BA, 07 de Junho de2024'

DOS S. LIMA

FONTE DE

RECURSO
ORGÃO/UNIDADE

r .500.0000
0509 - Secretaria

Municipal de Educação,

Cultura, Esporte e Lazer

CARNEIRO
de Finanças

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE

DESPESA

2021 -- Realizaçáo de Eventos
Cu lturais

33903900 - Outros

Serviços de Terceit'os -
Pessoa Jurídica
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F undo Municipal de Educação
Márcio Weliton Oliveira do Nascimento

Processo Administrativo no 0 5412024

Inexigibilidade de Licitação no 00812024

1. f)a Justificativa da Inexigibitidade de Licitação

Ern razáo do enquadramento
Lei 14.133121 , justifica-se
da notória
licitatório.

a lici no atÍJ4, inc. II , da

de Licitação em tazáo
realtzação de processo

2. l)a Razão da Escolha do Fornecedor

Em análise aos presentes autos, observamos que se trata de uma empresa qlle comprova

potória especialiiação na área do objeto de pretensão a ser contratado, que comprova notória

especializàção, preenchendcl os requisitos de habilitação e qualif,rcação mínima necessária à

contratação;
Diante disso, emrazáo da necessidade de atendimento do disposto no wt.74,lI, da Lei

lr+.1 33121 .

Diante do exposto, informo que 'segue no auto deste processo todos os documentos

necessários conforme a Lei 14.133, para realizar Inexigibilidade de Licitação em razáo da

notória especialização. Vossa Excelência da ciência que este processo será encaminhado a

Assessória Jurídica deste municípiq, par4'continuloader d9§!§, F{o"esso.

Capela do AIto Alegre - BA, 07 de Junho de2024.

r\lÀ( \,S
REILA SOT]ZAWEIDA

Agente de contratação
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À
Procuradoria Juridica do Municipio

Processo Administrativo no 0 5412024

Referente: Contratação de empresa para prestação de serviços de apresentação artística com a

Banda pau na Mulera puru 
""àlirar 

apresentação no dia 15 de Junho de 2024 no São João do

Município de Capela do Alto Alegre- BA.

Em conformidade com a Lei 14.13312021, mais precisamente no seu att.74, inciso II.

solicito que sej a Previamente tação para contratação através dea
pata que transcoffa

função da exclusividade.

Este processo
( 1) Solicitação de despesa,

(2) Demonstração da compati da previsão de recursos orçamentários com

colxpromisso a ser assltmido;
(3 ) Comprovação qLle o proponente que comprovou AS condições de notória

s de habilitação e qualificação f-rnanceira

(4)
(5)
(6) Autorlzaçáo da autoridade competente.

possível

LTDA,
o caso reqLler, exigindo da

a co ttt rataçáo, atraves

Demais disso, finne-se ainda que

selecionar que a enlpresa

apresentou as condições de

Administração Mun
de Inexigibilidade de amparadapelo Art 74, inciso 4.133121

Caso opine favorável pela contratação, favor encamiúar parecerjurídico para que a

autoridàde superior autotizeo procedimento de dispensa e proceda com a devida

publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 07 de Junho de 2021

RE,ILASO"AMA
Agente de contratação
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pelo presente Termo de Contrato, Íegido pela Lei Federal n.o

l4.l33lZ1 e alterações posteriores, qLle entre si celebram a

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito pÚrblico

interno, CNPJ sob o r1o 30.350.1491000 l-61 , com sede à Rua

l9 de Março S/NI, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Altcr

Alegre, Bahia, neste ato representaclo pelo, Sr. Márcio

Weliton Oliveira do Nascimento, Gestor Municipal.,

doravante denominado CONTRATAN-| E, e, do outro, a

empresa XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CI{PJ cujo no

XXXXXXXX, Residente na XXXXXXXX, XXXX,

xxxxxx, cEP: XXXXX, Estado xxxx, representado

pelo Sr. XXXXXX, inscrito no CPF no XXXXX,

denominando-se a partir de agora CON'I'RATADO.

Resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base na

Inexigibilidade dê Licitação no XX)UXXXX, regido no

que õouber pela Lei Federal no 14.133121 e alterações

subsequentes, e pelas cláusr-rlas e cond ições abaixo

estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui o xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, c on fo nrl e

d isposições de Licitação nu XX)íXXXX, auto rizaçáo contida nos

Processo Ad ministrativo de no XXX/XXXX- que independente de transcrição integram o presente

contrato, e Anexo Unico deste instrumento contratual.

clÁusur,A sEcuNDA - REGTME'DE',üXECUçÃ'o

o presente contrato terá o regime de execugão empreitada por preço global

c r,ÁUsura TERCETntu -. OO"Ur[§IRU1\@I,[TO, VIN CUTXI

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n" XXX/XXXX.,Inexigibilidade de

Liôitaçao no XXX/XXXX, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA' que

indepóndente de transcrição integram este instrumento contratual.

C1.ÁUSU1,A QUARTA - VALOR E COI\1DIÇÕpS »n PAGAMENTO.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as dernais condições

estipuladas neste instrumerlto, a CONTRATANT'E, pagaráàCONTRATADA o valor global é de R$

XXX.XXX,XX (XXXXXXÍXX;, sendo este, produto dos preços unitários do item constante no

auexo único deste instrumento.

Pardgrafo Primeiro: A lu parcela, correspondente a 50% do valor do contrato, será paga no ato da

assinatura do contrato, a título de antecipação, para garantia da apresentação tto dia e horários

fixados.
parúgrafo segando: A 2o parcela. correspondente ao valor residual de 50% do valor do contrato'

,.ra fiagã.,, 
"ute 

05 (cinco) dias uteis após realizada a apresentação determinados neste

instrumento contratttal.
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purtígrafo Terceiro: A CON'IRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo corlt os serviços

prestádos, devendo a rnesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
'pardgrafo 

Quarto: O pagarnento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA

.n.ont á-r" ádimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu

prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

c) ôertidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"

12.440120 t 1 e 1 4.333 121);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documentolqüe o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Débitg para com â Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio,

dentro do seu prazo de validade;
Pardgrafo Único: Caso o CONTRATADO não cumpra o objeto deste contrato com a realizaçáo da

apresintação no dia e horários fixados, os valores pagos a títuto de adiantamettto, serão ressarcidos

ao CONTRATANTE , corrigidos com base na TR, rnais incidência de multa de 0,5% (rneio ponto

percentual) ao mês sobre o valor efetivamente pago, com limite máximo de 20Yo lvinte pontos

percentuais), calculada a contar da data prevista para a apresentação.

cLÁusuLA QUINTA - Do REAJUsTE, 
:: 

':

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderáter seus preços reajustados

pelo IPCA -'Índice'de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBCE na data base do termo de
'Reajuste, 

observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do contrato e do pedido

pleiteado.'parúgrdo 
Primeiro: Deverá a CONTRATANTE vçrificar se assiste direito a CONTRATADA e

elabo-raiTermo de Reajuste Contratual definindo o pereentual de reajuste e novo valor clo contrato, ettt

período máxirno de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cLÁusuLA sExrA - Dos sERv{Ços

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo Adtn.

no XXX/XXXX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originoLt este contrato.

4.2-Os Serviços serão prestados no Município de Capola do Atto,Alegre e fiscalizado por servidor

responsável designado pela unidade administrativa:equivalente da,unidade solicitante' o qual procederá

à conferência dos serviços.
parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado,só se dará após adotados, pelo Município,

todoús procedimentos pievistos no art. 1.40; inõiso II,'da Lei n.o 14.l 33121 .

4.3 - Em caso de divergê1cia entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,

o Fornecedor será lotificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do tenno de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderérser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde

qLle ocorra rnotivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

CLÁUsUtAsnrm,q. - DA DOTACÃO I,ORGAMB

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

a AnLlal:

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FOI{TE DE
RECURSOS
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Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se o CONTRATANTE de enviar à CONTRATADA, após

a assinatura desta avença, a côpia da Nota de Empenho vinculada ao serviço definido no objeto deste

contrato, atestada e expedida pelo ordenador de despesas competentes do CONTRATANTE, para fins

cle conÍbrência da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA _ DAS GARANTIAS EXIGIDA§

'Para 
este contrato não foram exigidas garantias. .

ct&Isuta NoNA:oB.Rreil:e-0Ji.ffiil 'r, ' 'i,;;:-''

[ - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar u, lnfo.ÀuiO.r-" orã.furecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Desigrrar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

d) O CONTRATANTE deve garantir a regulamentação do evento por meio de pagantento de todas

as licenças e alvarás necessários, inclusive a taxa do ECAD (Escritório central de arrecadação e

distribuição).
e) Na hipótese de reagenclamento por cancelamento da apresentação artística, objeto deste contrato,

em viftude de fcrrça maior e/ou caso fortuito, as despesas concernentes à logística do artista e

equipe necessárias para execução do objeto do contrato, em nova clata a ser designada por ambas

as partes, serão de responsabilidade do CONTRATAN'IE, ha.ia vista sua qualidade de promotor

e produtor do evento.
Parágrafo primeiro. Caso as partes não optem por designar uma nova data para à apresentação

artístlca, na hipótese prevista nesta cláugula, a Contratada compromete-se a devolver os valores já

pagos pela Côntratarite em tempo hábil, retendo apepaq os valores a título de logística se já

cot-rtratados e pagos.

Il - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder ern relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes.e outr4p,e-xjrg§ncias.'frscais,,,sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisqüerldunos causádôs diretamentê à aclministração ou a terceiros, decorrentes

desuaculpaoudolonaexecuçãodocontrato;...'
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidade§ de caráter Llrgente, além de prestar

os esclarecimentos quejulgar necessários para a boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontLralidade da entrega

do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Mrrnicípio:

0 Realizar a apresentação artística conforme definida deste contrato do processo administrativo no

xxx/xxxx.
g) E a obrigação do contratado de manter, durante tocla a execução do contrato, em compatibilidade

copl as õbrigaçOes por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,

ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrato pod eráL ser modificado nos seguintes termos

I - Unilateralment€, â critério da Administração:

.V
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a) euando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo

dev idamente j ustificado;
b) para rnodlficação do valor decorrente da majoração ou redução qr"rantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei.
II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

bj Àecessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação

das condições originárias;
c) Necessâria u *-odifi.ução da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,

mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato etn caso de força

maior, caso fortr-rito ou fato do príncipe oll em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis

de conseqr.rências incalculáveis, qlle inv iabilizem a execução do contrato tal como pactuado,

respe itada, em qualquer obj etiva de risco estabelecida no colltrato;a

PartígroÍo Primeiroz A
prorrogáveis por igr"ral

c0ntrato.

prazo lnáxirno de 20 dias,

econôrn ico-financeiro clo

TADA, será esta ressarcida

devido pela execução do

motivados, assegurando-se à

v CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA

Dar-se-á a rescisão de Pl
extrajudicial, nas

PurágrilÍo Primeiroz
c{os prej u ízos reglt lartnente
Contrato até a slta rescisão.

Pordgrilfo Segundo
CONTRATADA O

CLÁUSUIA DECIMA SEGUi\DA

de notificação judicial oLI

37 da lei 14.13312 uízos das sanções aplicáveis

do a rescisão haja da
ao

de

§ 10

Caso o CONTRATADO, Por motivo impedido de cumprir, total

oLr parcialmente, as sLlas obrigações, à fiscal izaçáo, ainda que

verbalmente, ratiflcanclo por escrito

Na ocorrência de perdLlrarem OS SELIS

efeitos, podendo ANTE obrigado ao

pagamento da
atraso decorrente de fbrça

§ 2""O
maror.

clÁusur,A DECIMA TERCEIRA - DAS PENALTDADES

A inexecução, parcial ou total, cle qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas noartigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§ l% A multa será graduada de acordo com a gravidade da infraç-ão t'tos seguintes limites;

I. 0,S % (Cin"o décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte

do serviço não realizado
Il. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia

subsequente ao trigésimo.

V
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§2% A adrninistração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o valor
àe qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora estipuladas;

53'--As-rnultas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá

à(u) CONfnRiA»O, da responsabilidade por perdas e danos, ou da impr.rtação de forma cumulativa

de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n' 14.133121e stras alterações posteriores,

çonstitr,rindo ato.iurídico perfeito e cor-rferindo às partes signatárias de direito adquiriclo.

CLAUSULA DECTMA

O presente contrato pas

posteriores.

CLÁUSULA DECIMA

no 14.133121

Testemunhas

ino em XX/XX/XXXX,
no 14.133121 e alterações

SEXTA -.FISCALDO CONTRATO
\/

de o ob.ietivo de acompanhar,

execLlção contrato de acordo com a Lei

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO

Irica eleito o foro do Município A em detrimento de qualquer oLltro por mais

privilegiado que seja, para dirirnir q presente Contrato

Assim, por estarem justas e AS o presente Termo de Contrato, em 2 (duas)

vias de igual teor e forma, dando-o como bom e val presença de duas testemunhas.

ia, XX de XXXXX de 20XX.

de

WELITOI{ OLIVEIRA DO NASCIMEI{TO

V

Nome
CPF:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Nome:
CPF:

dê XXIXXIXXXX,
com as disposições
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&"ptrBs#n*aç&* n# d.i* Â§ dm iunhm de

t.IuniçÍpic de Capela do Âlil* ÂlmgfÊ,

20? 4 tx)

B&, n§

val,or ç!e n$ nS {S.00CIr$0 (quarsata miL raatsl "

2. CI* autor f,oram regularmente iÍrstruido§ com o§

leguintes dncl§r*ntosn antxadOs eletronicamentet

a. §olIcítação da reall'zaçüo da pr**taçâo do servlço;

b. termo dç r*farência, coÍa descrição doc êl§m*ntÇs

pertlnenteE â contrâtâçâÇ em comantoi

Hua 'l # da il#*rÇ*-I f$-üBnf0"F0neÍfax: {fi.'?fi
tapslm *m Aftü Alagm - Hflhia *

) 3S*ü -???1 í $S$$ -7"22? -
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'üTrlst ,er§e1ç Õ?fU

op e1adr3 êp old;c1unu cp rlT?pÍlrTuTurpq ?ãnlnx?§g É ôrqo§

uagdtyp anb re4ue6ga sorrT*rsr;rou ú slrôr1 §orLTlT§{rde Tp

ffiLrô!:uoa ,T?dT§?uW{ çTÍüpsrncord ps§?p sog*lnq1rqu

§E §rlue çpT:â§uT ç1Êà §plTn§uoã âxqüs oBÊTôsp g '§
olirro3r{I»r o§ ânre wrÉ(müffioudr t§ ürsrâü§e§§ rKr - Ít

'#T§Ç*UT§I §JI'ô§q tr B h
,-\

'Ttroz/gfl']I 'ou T§T ?P Êç '1I"
ôp 'oaTug oge;r6g*d oB rouret sôu rncypçe*Ç âsTTçrrs r^rud

ba0a/rg* 'üu o/rll*ra§TtrFryry ossocord o tq§? §rTp lenb olad
üÀTAou rogàrXe.rlnos ü :eftbs: ,proppuêpro rairodss s ExntrT§3

'ogôecnpg Êp 1ed1c1unry ETrplorcãs c 'rTal rus osps oN'E

isãs3tr §TBs a §t§Trtr ap oep:d uóp ,lsuoçouu oIrçlTrrâx
',,]'

Õpo? üÉ lâpÉpTâ,T§n1Í»<g ap clgs€*§ tp o?er?uo3'§

i sT?oÊTí sBlou ep ogàrluaearde up §?^P-1le

'ogür4erluos rp o§*xd ap eâT?eâTJiTl§n$ Bp oçàuao:d$o1'I
. :.J,,. ." .

ío1uêureuoTcwrJ êp ?rEÀTf e I"TcoE o3cr'luoÔ o oltrÕ§

lrrTssE 'esardura pp EplsTqTaqarl e sTEcGrI §ãç)pT'lra3'e

Í E§I1T.r3

rro ocç1qçd Õp ô*uoutTcâqussâr op eürúc§ o3àeaorduoS'p

#H Ê roTE& §rI
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pffi HFfr*Tt#ffi& m[ffi ]-Iffi lP&t mffi

# pffit m# etT# *LHffimffi " ffi&*]tfifi

IfX r r,r*nf:fo

#, Inj"rialm*nt&, qrrs fl sr&smrlf,e ffiürni fe*taçã*

css§tantsg d*e ãutos âtê s

de nâture §#

t$ms P#ffi ha§&

prs$sn*e Cat,a'

g*h # Pr àm,rnm

* ry1;e *ehe â Êste *rg&* flremtsr consultnrís

estr ttsmrentm jur [dt##, #ffirn ndent rsx *un

cr s§lêcf f;) s relatiro.s à cony§.niênc[1 e oportuuidad* dos ato§

s&IÀmntn-§*

el,,Br$êntos

Frêtt*&d*m , ffiffiHt frrlflIi-sn r Fffi*t**

srfllnentremente t,êcnisa-Edmini,strat iva -

fJs

7, §m regrâ, ô3 tbrag., atr.v{ço*,} c9s§prt§,s a].ianaçôEr, da

âdmlnistrâç&o Pú$Llca aubmutêm-se á obtiçatoriadadç d'e

realizaçâo do proctdímento licitatório, no§ Eêrmç§ dtr

incl"so XXI do artLgo 3? da, Sônstl"tu*.çâo fsdaral ' â exceçã*

conslste na r$§tÍêtaçâo díf*ta PÔr dÍspen** de llcltaçâo,

prpvista no àrt. ?S, s §ar lncxtgi"bítidadc da l'icitaçâor

nog termoS do art. 74, ambos da Lel rr'o 1{'133/31

S. Çom efelto. díepêe g ar§!99',.74r.II dô oupraclt*da Í.,e1.

de L{citaÇÕerr ê inex*.g|va} t 1fcÍtaçâo quando houver

tnviabilidade de ssffipottÇâo nçs câ§s§ ds contrataçâcr d*

prçfLssional de setor artltticos censaçrad6 pala crlt'Lca

erpeciali.s.ada ou pele opíat&o'prlbllÇg, in tre'rlisr

ârt. ?{. É inexigivel a llct*açâo çr*ndo

invlâvel & csntpetJ"çâor ê§r capecl"al n§s oaaoe

der (.*l

IX contrataÇào de profl'eeional do $êtor

artlstLco, dirrtmntr ou l»or mio d'
eqrrrtár*o erotult"vo, d*rdr qtr.* eonllqrrdo

fiue I$ üa futrarçm, t ?S"frtnlrmffi ft Bffât : (0'.I t ) &§sfi-râfrl f §sss-ââãa - tfrF 4{S4$-$üfi
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pfrffitffi§TtJffie ffiu$ll$il:mL t}H

S&PffiLE [}# ALTS AL§ffiHH *ffiAHI*

S. §mtm.mnm

susÍtpr ímnmnto

pnâ* uxít*'trn eqpstlÀa'X'àntd*

pitxnÂicsl [grtf,s notto]

dàmrrtm, dm cçntr&teÇffi,$ qus

de §sgrâ** itos Çurn!l3.mttv$§ r

$u p*lt trpÍ,níân

* ÍIeÇssâáris

êfil relâÇâo

*
â#

prlmeir* requiaíto, Eontrrt*çâç ra§* feitr dicotansrtc soa

o §tr.§t* ou polr .rrto d: qrrçt*rlç *x*rhulàvo.

10.ÂpriorJ.1ír,llortanteegclarecerqPsonol,odlploma
legal nêo t§rnou mcl"ç obJettvo e precllo o§ requLaLtos

n*cessár.l.os perÕ çoslprsirâ" 
,1, 

*nôtêr* Y .t"u:iEíbllidade'
p$u§o modif,icou o ffro eátlpulava n f"êt nÔ. 8 ' 666/93,

porárra, porulvêl abçsrv*t ,q§â a lilova tr§t r*cepCÍonou a

Jurisprudên*ia firmadar principatmente âo àra'bLto doe

TrÍbunais de Contasr em re.ln.§âo_ 
]r" 

rlgniflcado da

expra*sâo '.ryrr§âârto"§xclu*-lvofn o,,§ 2n .do art' ?{ da tei

no. X4 . I33/?0â{ r ê§§im *i.q$ôe i

Àrt. ?4 " (...) {. . . }
§ 20 P,ara fi.ns, do d*sposto no inciso ÍT clo

c*puü' deste artlgo, constrdeia-ge empres*r't*

*xclusLvE Ê .t»ês6ot* .fl*.tcg ou Jnrldlc* qus

p$§strs contra.to, declarlÇãor carta ou Ôut'ro

docunonto $lâ âtê§te a excluEividade

pernanente G contLnue de reprêgentaçâor no

paíe ou em E§tildo enpaclfic<lr do profiaeional

dCI sêtor art'latíco, afaatada â poselbilidadç

de contraàâçâo dlrata por inexJ.glbilldade por

mel"o da ernpreaárJ.o coír ÍeprêsentâÇâo restrlta
a everrto ou locaL e*Pecífico'

Rua 1S de ltinrço, 1 ?$ -teftm-f onsrT'sx: t0*'7§) §s$s-??21 í 3fiS0'?]â21- cEP 44ô{S'&S0
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J. a ,&t0CI0rttt'r8s'tt rdlrü' qqm- §üüqv osvop qsdpã-

ooü§istl dim - uuee-úêge, tUee{6ge hr*O} :xryâüüJ'oâue}61!'sile}t ffip ffiL tnH

3 a opÊpTcT§ouoââ 3 oTnb?eqÔ rod 'opÍIÔ§ urrÊ§u '?lsTlrt
ü BrtuÉ6 ânb op gr|rÍcÊ uâq ?18 ,SOp§aale alut1§Éq 8âIâT§e

u§ o?ÔPrÊunusâtr ?t1ts E :r3CeTâq?1§e "lTnpg; 
er{T snb o 'rurqoc

ÍêsTrrb snb oàa:d o Õ§TTqAd Íspo6 ü §!o? rÉllôtã ürpd srÀTT

ã§-?e 'orr; üros r3 §p§TÍtdT.}§e âTo :od r§T§Â o BX§T§IÊ oB

sâud aÀTsn1sxs ssu oTÍ?§ÊrdII6 ,§ ?í- '§Op§qÊaêr §arof ê& §Op

$ã6Êlussrod axqoB gluâualuanber;f opuT"§ôr 'e1-9ayuratrêp
§rpd o:Xaurgrcd 13 §ô og$§r§unuÍetÍ ?n§ êp êluÉXlloü § IPnb

ustndTtÉs a"lrffirââ*.ô§rd s3Tn8n9Tô §É[no ,*pup1n1§nTcxe

p ern$ogse aqI enb olgrlüol cl§TlrE o Uo? trtl oÀr§nfcxa

o[rç,§ãrúrâ o ,r:O '§A]3T+Ir §Op erlunl eç §Tsuo§C;Êd$rd§âp

§oqus§ ürsrTJrn" §OrT§ox§? ârú rTpÊd[tT B a3urtr6erd Ppfpeu ?

oôTrn1arã o§u êTxy§erúuÔ lrce rel?rxuoc âp sp§TqTerd u '§T

aPuEzTluouoJs â sarspEBB8ôEtrft OpuBuTtrTTA

'üá TÊquTp
, pq §TarÊ

ô uroc o3?rTp Ô+B:fuüi, § r'ffirtrp olpeueE sTBÊt ? 'eo1:geerdÜlt

§ôtÊodns artue §3g1d§Yp, tT.IqP . ap .zêrt .u{fi. ' '§§ç*Tp§oo au§§â

qo8 oBâÊ+T3TT r§sTT,Eâr opTltrâÊ pTr?r o?u toe'uçxarluE '§ârâ

ãx?UO frsâT?ãduroc ap ppelrlfT.qfsEod e g§-ãu$ÊâÍd 'o1;rçsa:dure

?tl âS .§T§U?ÕT:(Õ r§ssp ü§l§r t â{& rodt!Ê

pT-ô§-rapod . oÀTsÍl1tlrÍ, Hç8§ §BtI §nb o?ÍçÊ*Idwts ulo* op?u;rT;

utrâs oler?uôo § ânb :TpsfiilT ? o4TsTÍtb§lr 6§§Ôp êur?ã O'aI

'otuç6Ta ? §3rrâuo§ 0 5'Ê â@§

uôq ,1r1.ro1;rrol olTqr$B OII §nx,E ãs â §?§TtI§ Op OÂT§aTcxt

? our§3rtr $ Ê,§ 'o1rçrexdure o1sd ?pprqos CI§§EJêtrn$ãr

ep scÍocç CITuôüTsalgIt,â çr"U111 ÊüTTq§d oyâÉÍl§TuT*IpV

B 8ã8§8p §?Â§rls ,ÊutrE §opE}cueTe §o3üâUmâÕp 6op §çâtrls

§p§frorduDâ ÍA§ erl+p oTrç§ârdua op âp§p?âTanT§xã t 'Ir

VII{Vffi ü iIH§iIlV $ÀTry ffiT wTffidv*
iilü lvdl3l r*f}ffi vffi flÀilHdixHd

*,*..$##mr,,]x-
,i ffi{''.*.

;ffilw,
W
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f;AFHLe m# etrü ALfr#ffiH , ffi&Hl*

moralidade a&rtnj.stratJ'va, guÊ lê coLebre o contrâto

dJ,retam€ntê coln § artigta '

l4' De todç modop {rpende dstirttar o ârnbtta terrltorial

deaea exclusivj"dads, lsto á? pr*cLaax §ô â exçluEJ"vldad*

â },ude â #hr&:n{§&ncím n&*i.onml, r*#J-nna} , e§tadrral otr

15. §a verctade, quc& detçrmÍna o à§bl.to da exclusivídade

rtait' po{§, ' lob-'â êçâd*',;''irl['r autênonLs da
' áii.oo, en razão do

quê lh*s á facultndo ôonf,er*-r ârqaa ds exclusLvtdade

âqueles que lhag §CIal'êüÍ', Sê, pol força cogtratual, 99

gerviÇos dr.rn *rtlgta e-1.aenbe podem setr obtld** n*$ dado

lugar medlante *êtergt;iaütp grryrosário, pst d§drrçãÇr trât'*-

3E da empresárlo exelrrs.lvo, âo 
. 
nenos pâr* contar com os

respectivos prê*t*mo§ êf,t'ístico* nagual* Xugar'

36. A l,ei detârrreinar tlnda, $üs çâ§§ nâo hala contrataÇâc

di.rera do artigta' a oftcl-atÍraçfro do pr*cedirnento devsrê

§C6rrer atravêA dA euqlresário EXCIUgÍvO" líO §a$0 e& telar

ver if rcâÍnüs gue '*BtÍldÊ

docum*r+tn Ç# # f,#}frt Í"*nada

âcssfrads} t*ntrfrt$ de Exclustvld&dê .

1? . §frt r* IeÇ#s e*

incàsm §l *m Le$'

nâ lt{t1rn a'n , diânte dn

frütssr rertfí*â*s& que foi

segiund,o rs$IâsÍtn pr*vtst$ no Érrt, ' ?4,

ns . 14 , 13313 Sâ 4 , *"dâüd§ cEr*6 {ÊOmsnr{f,r*dnl

p*lr r:ritiea a4rcoiall!|dr ou trrClr optnÀio ptlblicr" ' Note-

so gue nâo ê neceasárla a conaagr*çâo pela critica e pel"o

prtbllcr:: urn ou çutro JÀ ê 0 suflciante' ÀlLáer o go§to

Hua tS #s MarÇo, 1 ?S-Câilk§*Fnnsffi x: (S*"7 3S§ü-Ã221 f 3fistl-2:22fr - tfF 44fi4§4$0sl
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pHffirffiffi[}me r#t§HlclFAL Bffi

**pxun f!# etr# ALH$mE n ffiAHil&

parte da crltica'

çants, §ü1 êâ§§, destaca-se â tgmpre pertinente

larça;l;Jü*tiln 'ftttro: 
.

popular pêrt as ârtê§ n§o é t'âo apurado quanto o da

críticae*peclall.zadalpaloqrrêÉu*ualquearti.stas
altament,e reputados eeJarn desconheçidos do público' lilâ

§es[lalinhe,gÔqueÊIBsentrldolnvergorhâarticfag
<rvaçlonadospeJ.opübll.coêatveJadogpoflrrçropérioupox

Dev*rá haver um r*çrisüto outro' conel'stente

na conragraç§o êm face da optniâo púhllce ou

da sflttc* acp*clallaada ' "ltll ae desltn+ a

eviuEr contrntaçSes arbitrâtíagr em que Hmâ

auto:ldada públíca pxettnda Ànpor

prgferências tgtalmçnte pessoaís nâ

corltfâfnÇã§ dç pç§soa dostituÍ"da de quaLquer

vlrtuds. §xLgt-te"". que §u § critica
erpecialt,rada ou ã,'opi'nL&o públtca raconheçam

v

v'
que # §uJettff &pr*sBnfe*

dmstls,sÍIfinho de §uâ #rts .

virtudts rr#

19.Import*guh].tnhar$rêàconsagraçtonâoécrl.tério
parê eseolher o artista a §êr Çontratado, poráur prá*

reguisito. T$do§ 9s consagrado* poden §êr c§ntrât'âdog' o

quênâgtev*adJ'aerqueomgíe§onsegrâdgêquGmdereser
c contrâtâds' O interEas* público nâo depende

exçlusivâmentê da coBraErâçâo; FOr opo§to, deve dÍepenaar

atençâo especl"al àquiLo q§e não ê tâo consagrado'

eapeci*Im€n*€ âos olhos do públLçor parâ lheg alargar a

Rua 1* dm fidsrÇü, 1 ? S-tÊntrs"Fsnsfrhil ($.' 7 § I $§sfi*eâât J §SS0 -Z?2?, - tEP 4{ü4S-U$$
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TAP,HLA H}ffi AUTü ALEGMH -HAHIA

çultura e o prÔprto sonhecLmento ôrtistlço, refutando â

linha homogênea lnrpoata pela nldla'

20, Fâra $ incl-*o If do artlgo ?l dâ LsJ' tto' 1ü'L33/24'

de rss modç su d* outro, â coneagraçâc do artlstã á

condiçâapareêsuâa«lntrataçãodireta.FoucoJ.mportamâE
§Uâs gualtdadesr o ssu rsf{n§T.3ttt§ têcrrLqor IÍIê§ o quanto

:ido. §, cegutndo ossâ exegãse, Ô ertista

cOnaagrado ê Sâl1s dO $rE coaheçidç. 1É agr,rele Çuja

reputaçâoJaseâÊdt*sntotl;oqur*'v*daücontrataçãode
§ovo§ valcre* ârüI§tLcoat güê'ç l§a§mo da çerta forma

cOnhecidos. àsl, ve3ê§ rnutto csnhgsÍdocr aêlo eto

verdadelr&enta cütÍsagradog'

ã1- üestüt§te r d* i-ncJ.go *ç &§tÍ-,gu 74 dm

1{ . Í.3 31 ? 1 dmPrffiemd# {ü8 r

r$nsâ{trr&d*$, fl csw*tàçso

#n$tx'ffiteÇffin C*

tnvá &veã., P§r

I. i*iteÇ§* F*rhlica É ine}(j"givsl.

?2, §r§utrs tado, ,parâ o 9irpo"1*1r*,. n& cont

arti.stas nâo conaqgrados â compêtiçSo ê vJ'&vel'

LeJ- ns ü

a rtà8ta:m

igssr â

qual er

eí.&t&rTt*l

Ii.râtaçffi(F Ptlhl âf,e á ohrâgffit$rf,ü .

trIffid*#$ ds §osrêncla }&gíf,âr

§ntãÇâ$ ds

r&3â0 pela

Tmdmvi*o *sss
p#rquB, pâr&

deterrninar & viabttidade ou â tnvtabilidade de compatiç§o

ê1 por ilaçâo, a obr*.gaüoriçdadE ou nâo da tnexlçibil"tdade

de liclraçãç püblica, ç glls J-qlortâ Eâo o§ critêriog â

sêrêm adot,adoe pârâ a eacolha do $ontratf,ntê, §Ê obJetiv*s

ou subietlrros. O ponto fulcral reaide ên gue tanto e

contrataç&o da artistas consagrâdosr quanto de art,istas

Hua 1$ d* MsrÇ*, I ?S-fiünffi 'f snsfhil: (0.*? S sfi$ü-tãâfr - t§P 44S4S'ü$il)süsffi-ââ?Í f
cHpJ t s.Ésr,§npeta so ÀHn Alsgr'c ' Bnhis * t'ltr0s0t-ü4
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v

v

nâo consagrâdos, d*pende de crl'tÔrio 6m tudo ê por tud<>

atúJetivo, que diz r*spêlto à criatlvLdade'

23" À inexigÍhtLldsde ocorlâ semprê $re houver

lnvia§ilidade de eorupatt'çâo. Para â sis*emáticE adotada

pcla Í,et no 1{l - 133120f Ir., o arti.sEa co§§ügrêt,t: deve §er

contratadc dlretqhentÊr . rouo$49-endo-*o a inexiEl-btlldad*'

Já o não con§âgrãd1pr dçve 3§r'qgntratads nBdlante tlcitaÇãO

,ilo ., {§sâ fal*çam' crtt*r{o* obJet'ivo* pers

pr$üsçler â seleç&$ dn ertl.§t*.

24, o agente admJ.ná.stnatlvo n§o teun colepBtêncis pãra

escolher o art,lstê que qutser, nã8 condições quc quioer ê

pelo preço qug' qr.riaer. Ânt.e,s dÍ"aao' deve prêocupar-cê êm

atentar p§,tâ ê!l êIfps§t*§i.ung Fo§ulaner §u pÊrrâ â§

flnalidade* gn§ ôê §retende *ufê§ir do e§prtçndlmenta

ar;lstico â Í[n d§ escolh*r o mlhor artlâta' Ou ueJa' o

perfj,l do nrtiat,& oacalhido deve 88r comp*tlvel c§u âô

pretensÕen rlc &&nintatrasâo §!!l*ca'

zb, &d*maí*, Fo* ige ti*t**' áã.'r1* pertodo de manífestaçss
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ContretaÇÕçc Púhllços (PI{qF} r slén de o parágrafo únLco d,o

artiga 72 do supracitad,o diflgnâ- noqqatl.vo exi,gi r quê o
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dacorrante do oastrato dsvará 'ser üàçrrXgnds Ê nantido â
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PHEFHITURA TüUNITIPAL üE
TAPETA Bü ALTÜ ALEGRE ; BAil{IA

DESPACHO

TNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 00812024

Destarte, pelas razões ernanadas cla Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena viabilidade

da contratação destacada, subrneta-se à apreciação do chefe do Executivo, llos terlllos da legislação

pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da ratificação da Inexigibilidade de

Licitação, autuadã sob o no OO8:2O24, oüjetivando a contratação da ATITUDE EVENTOS E

BNTRETENIMENTO LTDA, inscrita no CPNJ sob o no 33.489.97710001-73, para Contratação

de empresa para prestação de serviços de aprêsentação aúística com 1 naldl Pau na Mulera

para realizai apresentaiao n, dia 1i de Junho de2024 no São Joao 
l-o 

MunicÍpio de Capela do

Àtto Al.gr"- BA, cujo valor estimado é de R$ 40:000,00 (Quarenta mil reais)'

Capela do Alto Alegre- BA. I 0 de Jurrho de 2024

REILA
Agente de



PRETEITIJRA I.UUNICIPAT ilE
TAP.EtA Dü ALTü ALEGRE * BAHIA

Y

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 00812021

Considerando o teor do parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Capela do Alto Alegre, bem

como da Comissão permanente de Licitação, que opinaram pela contratação por inexigibilidade cle

licitação da ATITUDE EVENTOS E ENTRETENIMENTO LTDA. inscrita no cPNJ sob o no

33.489.97710001-73.

considerando a configuração de situação prevista ns Art. 74:tr4ciso II da Lei no 14.133/2021 e a

necessidade darealizaçáo da contratação em questão;

Deciclo Ratilicora presente Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta da

ATITUDE EVBNTOS E ENTRETENIMENTO LTDA, AITAVES dE INCXigibiIidAdE dE LiCitAçãO'

autuada sob o n' 00812024, paÍa a Contratação de empresa para prestação de seruiços de

apresentação artística com a Banda Pau na Mulera para realizar apresentação no dia 15 de

Junho de2024 no São João do Município de capela do Alto Alegre- BA.

Cumpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA, l0 de JLlnho de 2024

MARCIO DO NASCIMENTO
Sec. de Educação
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PHHTEITURA INII UT-I ITIPAL ilE
TAPELA Bü ALTÜ ALEGRE - BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 00812024

O FUNDO MUNICIPALDE EDUCAÇÃ O CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia,

uo uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 7 4 Inciso II da Lei no

14.13312021, ratffico o procedimento de contratação direta por Irrexigibilidade de licitação,

embasado no diploma legal, à ATITUDE EVENTOS E EI{TRETENIMENTO LTDA, iNSCTitA NO

CPNJ sob o no 33.489 .97710001-73, à Contratação empresa para prestação de

serviços de apresentação apresentação no

dia 15 de Junho de2024 no São BA, no valor global

de RS 40.000,00 (Quarenta mil reais) , Cumpri ASS Im com as dispos ições etnendas Pela

legislação aplicável a espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Mttnicípios do Estaclo da Bahia.

Capela do Alegre- BA, l0 cle .lLtllho de 2024

O NASCIMEI{TO
Sec. de

Certifico para os dev idos t-ins que a

Inexigibilidade cle Licitação no

008/2024. Foi publicada no Mural da

Prefeitura desta Cidade, nesta clata.

Capela do Alto Alegre - BA, 1010612024

Í\.
!\

N
Melkaffiôs Santos Bastos

Sec. de Gabinete

CER'T'IDÃO

MARCIO



ANO 2024. BAHIA " PODER EXECUTIVO
12DE JUNHO DE 2A24. ANO XIV' NO 03249

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA
wr{*

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
TNEXTGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 00812024

o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ClpEla Do ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. T4Inciso II da Lei n' 14,l33l202l,ratitica o procedimento de

contratação úreta poL lnexigibilidade de licitação, embasado no diploma legal, à ATITUDE EVENTOS E

ENTRETENIMENTO LTDA, inscrita no CPNJ sob o no 33,489,97710001-73, referente à Contratação de empresa

para prestação de serviços de apresentação artística com a Banda Pau na Mulera para realizar apresentação no

àiu t j a. Junho de Z02i no Sãoloão do Município de Capela do Alto Alegre- BA, no valor global de R$ 40.000'00

(euarenta mil reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, l0 de Junho de2024.

NNÁNCIO WELITON OLTVBIRA DO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação

praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- centro, cep: 44645.000, Fone/fax (75)36so-2222, E'ntail:preÍeituradecapela@yahoo.com

miciriáry*fi eicxl Ct:

MUNICíplo

2
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